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MEMORIAL DESCRITIVO 
EXECUÇÃO DA COMPLEMENTAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DA SEDE 

DA SEMAS (2º ETAPA) NO CAM 
I – FINALIDADE  
 O presente memorial tem por finalidade indicar os serviços a serem executados 

estabelecendo Normas, especificação de Serviços e Materiais nos aspectos pertinentes às 
particularidades da obra de execução da complementação da construção da sede da 
SEMAS. 

 
II - OBJETO DA OBRA  
Construção – 700,00 m². 
A LICITANTE deverá obrigatoriamente visitar o local antes da elaboração de sua 

proposta para execução dos serviços, não se aceitando alegações futuras de 
desconhecimento das condições existentes.  

Será de responsabilidade da CONTRATADA a adoção de medidas visando à 
integridade das pessoas assim como de bens patrimoniais da PMD.  

 
III – ESPECIFICAÇÕES DE SERVIÇOS  
1. LOCALIZAÇÃO DA OBRA  
A obra localiza-se a Rua Coronel Ponciano, 1700 - Parque dos Jequitibás, Dourados 

M.S. 
 
2. CONSIDERAÇÕES GERAIS  
A obra será executada obedecendo rigorosamente aos desenhos dos Projetos de 

Arquitetura, Estrutura de Concreto Armado, Instalações Elétricas e seus detalhes e 
memoriais, este Memorial Descritivo e a Planilha Orçamentária, devidamente autenticados 
por ambas as partes, bem como as indicações, recomendações e/ou exigências constantes:  

  
- Das Normas Técnicas da ABNT;  
- Das Normas ou Catálogos dos Fabricantes;  
- Das Concessionárias Locais.  
  
No caso de não ser mais fabricado algum material especificado e seus similares, a 

CONTRATADA apresentará uma proposta de substituição para aprovação da 
FISCALIZAÇÃO, ou esta indicará o seu substituto.  

Mesmo que a CONTRATADA tenha apresentado em sua proposta de preços o 
valor do material supostamente similar ao previsto, isto não será considerado como 
justificativa para a mudança da especificação.   

Quaisquer serviços ou materiais diferentes aos especificados e sem autorização supra 
exigida, serão passíveis de demolição ou remoção, cabendo à CONTRATADA re-execução 
ou substituição, bem como outras correções que em decorrência se tornarem necessárias, 
tudo sem qualquer ônus para a PMD.  

Acréscimos, reduções ou modificações que impliquem em alterações do prazo 
contratual, deverão ser previamente autorizados pela CONTRATANTE, observados os 
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preços unitários da proposta original ou acordados entre as partes, quando forem 
diferentes dos incluídos na licitação.   

A CONSTRUTORA manterá na obra, permanente um mostruário dos materiais 
especificados, bem como cópias dos projetos a disposição da FISCALIZAÇÃO.  

Compete às empresas contratadas fazer minucioso estudo, através da leitura dos 
componentes gráficos apresentados - desenhos, memoriais e outras peças - dos projetos 
acima, além de outros documentos integrantes da documentação técnica fornecida pela 
CONTRATANTE para a execução da obra.  

 
3. SERVIÇOS INICIAIS  
Despesas Gerais  
O responsável técnico da CONTRATADA deverá acompanhar no canteiro de obras 

a execução dos serviços e somente com ele o CONTRATANTE manterá entendimentos.  
Deverá haver na obra, em caráter permanente, pelo menos um mestre de obra capaz.  
Qualquer substituição dos elementos acima deverá ser comunicada antecipadamente 

à FISCALIZAÇÃO.  
Problemas técnicos que porventura aparecerem durante a execução da obra, deverão 

ser solucionados pelo RT da CONTRATADA, e submetidos à aprovação do 
CONTRATANTE, sempre por escrito. 

A CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a substituição de pessoal, 
caso julgue inadequada sua permanência no canteiro de obras. Tal substituição deverá ser 
realizada em prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.  

 
Consumo de Água, Luz e Energia Elétrica  
São de responsabilidade da CONTRATADA, que deverá providenciar todas as 

ligações provisórias, assumindo seus custos durante todo o período de realização da obra.  
 
Retirada de Entulhos  
Será de responsabilidade da CONTRATADA a retirada do entulho da região do 

canteiro onde se executar a obra. 
 
4. INSTALAÇÕES DO CANTEIRO DE OBRA 
A CONTRATADA instalará o canteiro de obras, no terreno, conforme localização 

determinada pela FISCALIZAÇÃO, instalado de acordo com as exigências dos órgãos 
públicos (Eng. Sanitária, Prefeitura, Corpo de Bombeiros, etc.), bem como atenderá as 
normas cabíveis no tocante ao sindicato da categoria, Normas de Segurança do Trabalho e 
DRT do Ministério do Trabalho. O canteiro não poderá interferir nas atividades da área e 
na construção em si.  

Deverá prever, pelo menos, um barracão para apoio às atividades de construção, com 
área suficiente para comportar dependências destinadas ao armazenamento de materiais, 
etc.  

A CONTRATADA será responsável, até o final das obras, pela adequada 
manutenção, operação, limpeza, vigilância e boa apresentação do Canteiro de Obras e de 
todas as suas instalações. Nisso, incluso os especiais cuidados higiênicos para 
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compartimentos sanitários do pessoal e conservação dos pátios internos, acessos e 
caminhos de serviço.  

 
Tapumes e isolamento da obra.  
Os tapumes e outros meios de proteção e segurança serão executados conforme as 

recomendações da NBR-5682.  
 
5. SERVIÇOS EM TERRA 
Limpeza mecanizada do terreno - Fornecimento de caminhão basculante, 

equipamentos, a mão-de-obra necessária e ferramentas auxiliares para a execução dos 
serviços executados mecanicamente e manualmente com auxílio de ferramental apropriado 
para a roçada, derrubada de árvores e arbustos, destocamento, fragmentação de galhos e 
troncos, empilhamento e transporte, abrangendo: a remoção de vegetação, árvores e 
arbustos, com diâmetro do tronco até 15 cm, medidos na altura de 1,00 m do solo, capim, 
etc.; arrancamento e remoção de tocos, raízes e troncos; raspagem mecanizada da camada 
de solo vegetal na espessura até 15 cm; carga mecanizada; e o transporte, dentro e fora da 
obra, no raio de até um quilômetro. 

 
Espalhamento de material -Fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e 

mão-de-obra necessários para a execução de aterro, em controle de compactação, 
englobando os serviços: espalhamento do solo; homogeneização e compactação, sem 
controle tecnológico; nivelamento, acertos e acabamentos manuais, do solo excedente da 
escavação das valas. 

 
Aterro Apiloado  - Tanto o aterro quanto o reaterro de valas e demais escavações, 

principalmente quando para sustentação de cargas que possam ocasionar recalques 
indesejáveis, deverá ser feito em camadas de no máximo 20cm, sofrendo apiloamento forte 
até que não mais ocorra redução no volume de terra. Poderão ser utilizados “maços” ou 
adensadores mecânicos, de acordo com a disponibilidade. Solos arenosos poderão ser 
“encharcados”, para auxiliar o adensamento, conforme orientação específica do engenheiro 
responsável.  
 

6. FUNDAÇÃO 
Broca de concreto armado - Fornecimento dos materiais e a mão-de-obra para a 

perfuração, armação, preparo e lançamento do concreto, para a execução de brocas com 
diâmetro de 25 cm, com a utilização de concreto Fck = 20 MPa, e aço Ca50, 04 barras 
longitudinais com diâmetro de 5/16” e transversais (estribos) com diâmetro de 5 mm a 
cada 20 cm. 

 
7. ESTRUTURA DE CONCRETO 
Estrutura em pré moldado contendo: 
- 16 colunas grandes retas maciças (sem cava) c/ cabeça e platibanda seção 22x30, pé 

direito livre de 4,00 mts – incluso blocos de fundação de 0,70x0,70x1,80cm (tipo sapatas; 



 
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS 

 

 

 
WWW.DOURADOS.MS.GOV.BR 

RUA CORONEL PONCIANO, 1700 – PARQUE DOS JEQUITIBÁS I CEP: 79804-220 I TEL.:67 3411-7122 

   4 

- 12 colunas grandes retas maciças (s/ cava) p/ oitões (frente e fundo) p/ sustentação 
do vigamento, seção 22x30cm, pé direito livre de 4,00m – incluso blocos de fundação de 
0,70x0,70x1,80cm (tipo sapatas); 

- 12 colunas medias retas maciças (s/ cava) p/ corredor central, seção 18x22cm., pé 
direito livre de 4,00m – incluso blocos de fundação de 0,60x0,60x1,80cm (tipo sapatas); 

- 110 ml de viga intermediárias para fechamento de alvenaria (contorno da estrutura) 
seção 12x40cm; 

- 170 ml de viga de respaldo para fechamento de alvenaria (contorno da estrutura) 
seção 12x25cm; 

- 156 unidades de consoles para suporte do vigamento pré-moldado; 
 
8. COBERTURA  
- 16 tesouras em concreto armado pré-moldado seção 22x30 para vão de 20,00 mts; 
- 648 ml de enterçamento matálico perfil g100#14 pré-pintadas; 
- cobertura em telhas de aço galvanizados trapezoidal termoacústica pré-pintada; 

espessura de 40mm; 
- 36 cumeeiras de aço galvanizado trapezoidal termoacústica pré-pintada; 
 
Calhas e rufos 
Serão utilizados calhas (água furtada) em chapa de aço galvanizado ao longo de toda 

junção de duas inclinações do telhado para a queda das águas . 
Serão utilizados ainda rufos de encostos e pingadeira em chapa de aço galvanizado, 

com condutores até o solo. 
 
9. ORIENTAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO  
A CONTRATADA se obrigará a manter os setores de trabalho com livre acesso à 

FISCALIZAÇÃO, a qual serão fornecidos todos os esclarecimentos necessários.  
Só à FISCALIZAÇÃO é assegurado o direito de ordenar a suspensão das obras e 

serviços sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeito a CONTRATADA, no caso de 
não ser atendida dentro de 48 (quarenta e oito horas) horas, a contar da entrega da Ordem 
de Serviço correspondente a qualquer reclamação sobre defeito essencial em serviço 
executado ou material posto na obra.  

A CONTRATADA é obrigada a retirar da obra, imediatamente após o recebimento 
da Ordem de Serviço correspondente, qualquer empregado, tarefeiro ou subordinado seu 
que, a critério da FISCALIZAÇÃO, venha a demonstrar conduta nociva ou incapacidade 
técnica.  

Qualquer dúvida, concernente ao disposto no item precedente, deve ser resolvida 
entre as referidas firmas com a FISCALIZAÇÃO, a qual poderá decidir em definitivo e 
sem apelação.  

Para a execução das obras relacionadas no item II, Objeto da Obra, a contratada 
deverá manter a disposição da obra em tempo integral, no mínimo os seguintes 
profissionais:  

- Engenheiro (experiência de 05 anos) 01  
- Mestre Geral 01  
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A CONTRATADA manterá na obra, a disposição da FISCALIZAÇÃO e sob sua 
responsabilidade, um livro de ocorrências (DIÁRIO DE OBRAS), onde serão lançados 
pelo Engenheiro responsável da CONTRATADA e da FISCALIZAÇÃO os elementos 
que caracterizam o andamento da obra, Pedidos de Vistorias, Notificações, Impugnações, 
Autorizações, etc. Este livro será preenchido em 03 (três) vias ficando uma apensa ao livro, 
uma enviada para o escritório central da CONTRATADA e outra enviada ao SEPLAN, 
semanalmente.  

A Construtora manterá ainda na obra, todas as plantas componentes do projeto e 
uma pasta, contendo cópia do presente Memorial, Edital de Licitação, Contrato e Proposta 
de Preço apresentado por ocasião da Licitação.  

  
10. ARQUIVOS  
Ao término dos serviços deverão ser providenciados pela CONTRATADA, os 

projetos "As Built" (como construído)- caso necessário, refletindo a realidade de obras 
conforme executadas, em 2 (dois) jogos de cópias reprográficas e o arquivo digital em 
mídia eletrônica com extensão *.dwg, no padrão utilizado pela PMD.  

  
 


